
12ª Edição do Subsídio Municipal ao Arrendamento SMA

Anexo II  - Candidaturas Excluidas

INF/201/DMHDL/DPGH/DIMH/17

Nº Processo Descrição
Motivo 

Exclusão
Fundamentos de exclusão

SMA/734/2014/2
Processo RRAHM 14216/DMHDS/2013 foi indeferido. Não é titular de contrato de arrendamento. Apresenta 

candidatura incorrectamente instruída.
G2

SMA/1232/2015/2
Não comprova desemprego nos termos do nº1, alínea f) e nº 2 alínea a) do artigo 3º do RSMA, inscrição no Centro 

de Emprego há mais de três meses. Candidatura incompleta, alínea b), n.º 2, do Art. 7.º do RSMA.  
F

SMA/1500/2016/1
Não comprova a situação de redução de rendimento anual bruto do agregado familiar- alínea f) do nº1 do artigo 

3º do RSMA. 
A

SMA/1596/2016/2
Não comprova a situação de redução de rendimento anual bruto do agregado familiar- alínea f) do nº1 do artigo 

3º do RSMA.
A

SMA/1927/2014/1

Não comprova o RMB nem o cumprimento da taxa de esforço, não anexou contrato de arrendamento, nem recibo 

de renda atual, alíneas e) do nº 1 e a) e b) do nº2 do artigo 5º do RSMA. Candidatura incompleta, alínea b), n.º 2, 

do Art. 7.º do RSMA.           

H

SMA/1955/2016/4

Não comprova o RMB nem o cumprimento da taxa de esforço, não anexou o recibo de renda actual e o contrato 

de arrendamento não está completo nem legível, alíneas e) do nº 1 e b) do nº2 do artigo 5º do RSMA. Candidatura 

incompleta, alínea b), n.º 2, do Art. 7.º do RSMA.           

H

SMA/1963/2016/4

Não comprova o RMB nem o cumprimento da taxa de esforço, alíneas e) do nº 1 do artigo 5º do RSMA. Não 

comprovou o cumprimento dos requisitos das alíneas b) e d) do nº 1 do artigo 5º do RSMA para o filho Carlos M. 

Rodrigues. Candidatura incompleta, alínea b), n.º 2, do Art. 7.º do RSMA.           

H1

SMA/1989/2017/1

Não comprova a situação de redução de rendimento anual bruto do agregado familiar- alínea f) do nº1 do artigo 

3º do RSMA. Não comprova o RMB nem o cumprimento da taxa de esforço,alínea e) do nº 1 , não apresenta  

recibo de renda, alíneas a) e b) do nº2 do artigo 5º do RSMA. Candidatura incompleta, alínea b), n.º 2, do Art. 7.º 

do RSMA.  

G

SMA/1990/2017/1
 Não apresenta contrato-promessa de arrendamento alínea a) do nº2 do artigo 5º do RSMA. Candidatura 

incompleta, alínea b), n.º 2, do Art. 7.º do RSMA.
H2

SMA/2013/2017/1 Incumprimento da alínea b) do n.º 1, do Art. 5.º - Não juntou à candidatura a certidão da Autoridade Tributária. B1

SMA/2022/2017/1
Não comprova desemprego nos termos do nº1, alínea f) e nº 2 alínea a) do artigo 3º do RSMA, inscrição no Centro 

de Emprego há mais de três meses.
A

SMA/2038/2017/1

Não comprova a situação de redução de rendimento anual bruto do agregado familiar- alínea f) do nº1 do artigo 

3º do RSMA. Não comprova o RMB nem o cumprimento da taxa de esforço,alínea e) do nº 1 ,  do artigo 5º do 

RSMA. Candidatura incompleta, alínea b), n.º 2, do Art. 7.º do RSMA.  

G1

SMA/2043/2017/1
Não comprova desemprego nos termos do nº1, alínea f) e nº 2 alínea a) do artigo 3º do RSMA, inscrição no Centro 

de Emprego há mais de três meses. Candidatura incompleta, alínea b), n.º 2, do Art. 7.º do RSMA. 
F

SMA/2046/2017/1

Não comprova a situação de perda da habitação por ação judicial de despejo em fase de execução - alínea e) do 

nº1 do artigo 3º do RSMA. Não comprova a situação profissional, o valor do RMB, nem o cumprimento da taxa de 

esforço,alínea e) do nº 1 do artigo 5º do RSMA. Não juntou recibo de renda atual - alínea b) do nº 2 do artigo 5º do 

RSMA. Candidatura incompleta, alínea b), n.º 2, do Art. 7.º do RSMA.  

G

A - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º - Não comprova a condição de beneficiário.

B - Incumprimento dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

B1 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

B2 - Incumprimento do n.º 2, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

C - Incumprimento da condição da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Candidatura incorrectamente instruída.  

D - Desistência, n.º 1, do Art. 110.º do CPA - Candidato desiste da candidatura.

E - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º - Não comprova a condição de beneficiário e não 

reúne os requisitos para candidatura.

E1 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e do n.º 1, do Art. 5.º - Não comprova a condição de beneficiário e Não reúne os 

requisitos para candidatura.

E2 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e do n.º 2, do Art. 5.º - Não comprova a condição de beneficiário e Não reúne os 

requisitos para candidatura.

F - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de beneficiário e 

apresenta candidatura incorrectamente instruída.

G - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a 

condição de beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

G1- Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

G2 - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º 2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

H - Incumprimento dos n.º1 e nº2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para candidatura e 

apresenta candidatura incorrectamente instruída.

H1 - Incumprimento do n.º1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para candidatura e 

apresenta candidatura incorrectamente instruída.

H2 - Incumprimento do n.º2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para candidatura e 

apresenta candidatura incorrectamente instruída.

I - Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de arrendatário.

J - Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - 

Não comprova a condição de arrendatário.

L - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de beneficiário e 

apresenta candidatura incorrectamente instruída. Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de 

arrendatário.

M - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º - Não comprova a condição de beneficiário. Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - 

Não reúne os requisitos para candidatura. Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de 

arrendatário.

N - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º 1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída. Incumprimento do n.º 2, do 

Art. 8.º - Não comprova a condição de arrendatário.

O - Incumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 3.º, considerando que não comprova deter título válido para 

permanecer em território nacional nos termos do disposto na alínea b), do nº 2, do artigo 6.º do RSMA.                                                           

P - Incumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 3.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º. Considerando que não comprova deter 

título válido para permanecer em território nacional nos termos do disposto na alínea b), do nº 2, do artigo 6.º do RSMA 

e apresenta candidatura incorretamente instruída. 
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Nº Processo Descrição
Motivo 

Exclusão
Fundamentos de exclusão

A - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º - Não comprova a condição de beneficiário.

B - Incumprimento dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

B1 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

B2 - Incumprimento do n.º 2, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

C - Incumprimento da condição da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Candidatura incorrectamente instruída.  

D - Desistência, n.º 1, do Art. 110.º do CPA - Candidato desiste da candidatura.

E - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º - Não comprova a condição de beneficiário e não 

reúne os requisitos para candidatura.

E1 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e do n.º 1, do Art. 5.º - Não comprova a condição de beneficiário e Não reúne os 

requisitos para candidatura.

E2 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e do n.º 2, do Art. 5.º - Não comprova a condição de beneficiário e Não reúne os 

requisitos para candidatura.

F - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de beneficiário e 

apresenta candidatura incorrectamente instruída.

G - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a 

condição de beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

G1- Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

G2 - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º 2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

H - Incumprimento dos n.º1 e nº2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para candidatura e 

apresenta candidatura incorrectamente instruída.

H1 - Incumprimento do n.º1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para candidatura e 

apresenta candidatura incorrectamente instruída.

H2 - Incumprimento do n.º2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para candidatura e 

apresenta candidatura incorrectamente instruída.

I - Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de arrendatário.

J - Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - 

Não comprova a condição de arrendatário.

L - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de beneficiário e 

apresenta candidatura incorrectamente instruída. Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de 

arrendatário.

M - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º - Não comprova a condição de beneficiário. Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - 

Não reúne os requisitos para candidatura. Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de 

arrendatário.

N - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º 1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída. Incumprimento do n.º 2, do 

Art. 8.º - Não comprova a condição de arrendatário.

O - Incumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 3.º, considerando que não comprova deter título válido para 

permanecer em território nacional nos termos do disposto na alínea b), do nº 2, do artigo 6.º do RSMA.                                                           

P - Incumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 3.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º. Considerando que não comprova deter 

título válido para permanecer em território nacional nos termos do disposto na alínea b), do nº 2, do artigo 6.º do RSMA 

e apresenta candidatura incorretamente instruída. 

SMA/2048/2017/1
O processo RRAHM 36400/DMHDL/17 não consta de lista homologada, incumprimento da alínea a) do n.º 1, do 

artigo 3.º do RSMA.  Candidatura incompleta, alínea b), n.º 2, do Art. 7.º do RSMA. 
F

SMA/2058/2017/1
Não comprova a taxa de esforço, alíneas e) do nº 1 do artigo 5º do RSMA. Apresenta candidatura incorrectamente 

instruída.
H1

SMA/2065/2017/1
O processo RRAHM 36355/DMHDL/17 não consta de lista homologada, incumprimento da alínea a) do n.º 1, do 

artigo 3.º do RSMA.  Candidatura incompleta, alínea b), n.º 2, do Art. 7.º do RSMA. 
F

SMA/2074/2017/1
O processo RRAHM 36518/DMHDL/17 não consta de lista homologada, incumprimento da alínea a) do n.º 1, do 

artigo 3.º do RSMA.  Candidatura incompleta, alínea b), n.º 2, do Art. 7.º do RSMA. 
F

SMA/2077/2017/1

O processo RRAHM 36507/DMHDL/17 não consta de lista homologada, incumprimento da alínea a) do n.º 1, do 

artigo 3.º do RSMA. Não comprova o RMB e o cumprimento da taxa de esforço, alínea e) do nº 1, nem juntou 

recibo de renda atual, alínea b) do nº2  do artigo 5º do RSMA.  Candidatura incompleta, alínea b), n.º 2, do Art. 7.º 

do RSMA. 

G

SMA/2078/2017/1

Não comprova o RMB nem o cumprimento da taxa de esforço, alíneas e) do nº 1 do artigo 5º do RSMA. Não 

comprovou o cumprimento dos requisitos das alíneas b) e d) do nº 1 do artigo 5º do RSMA . Candidatura 

incompleta, alínea b), n.º 2, do Art. 7.º do RSMA.           

H1

SMA/2084/2017/1
Não comprova desemprego nos termos do nº1, alínea f) e nº 2 alínea a) do artigo 3º do RSMA, inscrição no Centro 

de Emprego há mais de três meses. Candidatura incompleta, alínea b), n.º 2, do Art. 7.º do RSMA. 
F

SMA/2086/2017/1 Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - Não juntou à candidatura as certidões da Autoridade Tributária. B1

SMA/2088/2017/1
O processo RRAHM 36539/DMHDL/17 não consta de lista homologada, incumprimento da alínea a) do n.º 1, do 

artigo 3.º do RSMA.  Candidatura incompleta, alínea b), n.º 2, do Art. 7.º do RSMA. 
F

SMA/2090/2017/1

Não comprova desemprego nos termos do nº1, alínea f) e nº 2 alínea a) do artigo 3º do RSMA, inscrição no Centro 

de Emprego há mais de três meses. Não comprova o RMB nem o cumprimento da taxa de esforço,alínea e) do nº 1 

do artigo 5º do RSMA. Não comprova ser titular de contrato de arrendamento, nem  apresenta  o recibo de renda 

atual , alíneas a) e  b) do nº2 do artigo 5º do RSMA. Candidatura incompleta, alínea b), n.º 2, do Art. 7.º do RSMA.  

G

A - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º - Não comprova a condição de beneficiário.

B - Incumprimento dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

B1 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

B2 - Incumprimento do n.º 2, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

C - Incumprimento da condição da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Candidatura incorrectamente instruída.  

D - Desistência, n.º 1, do Art. 110.º do CPA - Candidato desiste da candidatura.

E - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º - Não comprova a condição de beneficiário e não 

reúne os requisitos para candidatura.

E1 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e do n.º 1, do Art. 5.º - Não comprova a condição de beneficiário e Não reúne os 

requisitos para candidatura.

E2 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e do n.º 2, do Art. 5.º - Não comprova a condição de beneficiário e Não reúne os 

requisitos para candidatura.

F - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de beneficiário e 

apresenta candidatura incorrectamente instruída.

G - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a 

condição de beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

G1- Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

G2 - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º 2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

H - Incumprimento dos n.º1 e nº2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para candidatura e 

apresenta candidatura incorrectamente instruída.

H1 - Incumprimento do n.º1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para candidatura e 

apresenta candidatura incorrectamente instruída.

H2 - Incumprimento do n.º2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para candidatura e 

apresenta candidatura incorrectamente instruída.

I - Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de arrendatário.

J - Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - 

Não comprova a condição de arrendatário.

L - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de beneficiário e 

apresenta candidatura incorrectamente instruída. Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de 

arrendatário.

M - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º - Não comprova a condição de beneficiário. Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - 

Não reúne os requisitos para candidatura. Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de 

arrendatário.

N - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º 1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída. Incumprimento do n.º 2, do 

Art. 8.º - Não comprova a condição de arrendatário.

O - Incumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 3.º, considerando que não comprova deter título válido para 

permanecer em território nacional nos termos do disposto na alínea b), do nº 2, do artigo 6.º do RSMA.                                                           

P - Incumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 3.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º. Considerando que não comprova deter 

título válido para permanecer em território nacional nos termos do disposto na alínea b), do nº 2, do artigo 6.º do RSMA 

e apresenta candidatura incorretamente instruída. 
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